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Fortaleza, 1 de novembro de 2022. 
 

Prezado(s) Senhor(es), 
 

Em resposta ao questionamento enviado por  e-mail recebido em 28/10/2022, por licitante 
interessada em participar do Pregão Presencial n. 001/2022, conforme manifestação enviada por e-mail pela 
aréa técnica (Secretária de finanças) dia 28/10/2022. 
Pergunta 01: 
 
              Consoante ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2022, publicado do Diário de Justiça em 

14/10/2022, que tem como objeto a “contratação de Instituição Bancária para gerenciamento 
financeiro, com exclusividade, das contas e respectivas subcontas do “regime especial” de 
precatórios”; informamos que submetemos para análise de nossas áreas gestoras competentes e do 
nosso jurídico e que surgiram novas dúvidas quanto à informações constantes no Termo de 
Referência que cordialmente solicitamos confirmação: 
  

“No termo de referência, item 4 “da estimativa dos valores dos precatórios”, solicitamos a confirmação do valor 
do estoque total de precatório do TJCE de R$591.127.077,87 tendo em vista os valores dos quadros ano a ano 
por entidade devedora e os saldos em conta apresentam diferença do valor do estoque total de precatório 
informado.” 
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Resposta: 

 
 
O valor estimado do estoque de precatórios representa uma estimativa de todos os valores já contabilizados 
como precatórios pendentes de pagamentos de todos os entes (Estado do Ceará, Município de Fortaleza e 
demais municípios), ou seja, o montante que deve ser pago no decorrer dos próximos anos por essas 
entidades, quando finalizado o procedimento administrativo do precatório. O primeiro quadro informa o valor 
pago em cada um dos anos mencionados por cada entidade devedora. O segundo quadro informa o saldo em 
conta corrente para cada um dos entes nas datas mencionadas. 
 
 

 

Luis Lima Verde Sobrinho 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE 
 
 
 
 
 
 
Às empresas interessadas em participar do Pregão Presencial 01/2022. 


